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RELATOR : CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO

EMENTA  :  Representação,  com  pedido  cautelar,  manejada  pela  empresa  RVA
Comércio e Serviços de Construções – EIRELI, em face do procedimento de Dispensa
de Licitação nº  453/2020,  destinado à implantação de hospital  de campanha no
Estádio  Nacional  Mané  Garrincha,  para  a  criação  de  200  (duzentos)  leitos
de  internação  destinados  ao  tratamento  de  pacientes  com  COVID-19.

DECISÃO Nº 1919/2020

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – conhecer
da documentação constante dos e-docs: FC2B85D9c (peça nº 9), 92A71A11-e (peça
nº 10), FC9C9818-e (peça nº 11), 0F8C2097-c (peça n° 12), D6AA639A-c (peça nº 13),
D3FA2484-c  (peça nº  14),  BDC1A68Dc (peça nº  15),  E9C7B0C6-e  (peça nº  16),
8B4BCF41-c (peça nº 17),  2186700B-e (peça nº 18),  04D7483F-e (peça nº 19) e
52DA224B-c  (peça  nº  21)  e  e-Doc  082C7D01-e  (associado);  II  –  considerar
parcialmente cumprido pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal –
SES/DF o item II da Decisão n.º 1.225/20; III – determinar à SES/DF que, no prazo
de 5 (cinco) dias: a) apresente novos esclarecimentos, devidamente acompanhados
de documentação comprobatória, sobre as questões suscitadas na Informação n.º
43/2020-Diasp (peça 25), referentes à Dispensa de Licitação n.º 453/2020-SES/DF,
que resultou no Contrato n.º 67/2020- SES/DF, quanto à: 1. exigência imotivada de
qualificação técnica em serviços de manutenção predial, reforma ou construção de
edificações  hospitalares,  considerando  que  a  totalidade  dos  itens  do  objeto  da
contratação se referem, em princípio, a serviços comuns de engenharia; 2. ausência
de  encaminhamentos  às  comunicações  realizadas  pela  representante,  solicitando
informações  quanto  à  sua  desclassificação  no  certame,  abertura  de  prazo  para
recurso  e  suspensão  do  processo  licitatório;  3.  metodologia  utilizada  para  a
identificação da necessidade e o dimensionamento dos itens constantes na Planilha
Orçamentária, assim como para as alterações supervenientes e para a estimativa de
preços  decorrentes  de  “composição”;  4.  ausência,  na  proposta  apresentada pela
empresa  contratada,  de  Planilha  Orçamentária  com  as  informações  sobre  os
detalhamentos dos preços das composições utilizadas e por item, em desacordo com
a exigência do item 8.1.3 do respectivo Projeto Básico; b) encaminhe ou disponibilize
em mídia digital ou outro meio eletrônico, documentos de plantas e estudo leiaute
mencionados no §  37 da Informação n.º  43/2020-Diasp;  IV –  facultar à empresa
Contarpp Engenharia Ltda. o prazo de 5 (cinco) dias para, caso queira, apresentar
os  esclarecimentos  que entender  pertinentes  em relação à  ausência  de Planilha
Orçamentária na sua proposta,  em desacordo com a exigência do item 8.1.3 do
respectivo Projeto Básico, referida no item III.a.4 anterior; V – autorizar: a) a ciência
desta  decisão:  1.  à  empresa  signatária  da  representação;  2.  à  SES/DF,  com a
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disponibilização do acesso às peças do processo, para subsidiar o cumprimento do
item III; b) o envio de cópia desta decisão, da Informação n.º 43/2020-Diasp (peça nº
25)  e  do  relatório/voto  do  Relator  à  empresa  Contarpp  Engenharia  Ltda.,  para
subsidiar a sua manifestação; c) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização de
Áreas Sociais e Segurança Pública – Seasp, para as providências pertinentes.

Presidiu  a  sessão  a  Presidente,  Conselheira  ANILCÉIA  MACHADO.  Votaram  os
Conselheiros  MANOEL  DE  ANDRADE,  RENATO RAINHA,  INÁCIO  MAGALHÃES
FILHO,  PAULO  TADEU,  PAIVA  MARTINS  e  MÁRCIO  MICHEL.  Participou  o
representante do MPjTCDF, Procurador-Geral MARCOS FELIPE PINHEIRO LIMA.

SALA DAS SESSÕES, 03 de Junho de 2020

João Batista Pereira De Souza
Secretário das Sessões

Anilcéia Luzia Machado
Presidente
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